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18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos situados nas freguesias de Abela, São Bar-
tolomeu da Serra e São Francisco da Serra, município
de Santiago do Cacém, com a área de 925 ha, e na
freguesia de Santa Margarida da Serra, município de
Grândola, com a área de 34 ha, ficando a mesma com
a área total de 3574 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 307/2007
de 20 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Montinho e anexas, com o número de pessoa
colectiva 505293366 e sede na Rua da Tenda, 3,
7000 Évora, a zona de caça associativa da Herdade do
Perdigão e Vale de Rudez Novo (processo
n.o 4587-DGRF), englobando os prédios rústicos deno-
minados «Herdades do Perdigão e de Vale Rudez», sitos
na freguesia de Nossa Senhora de Machede, município

de Évora, com a área de 530 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 308/2007

de 20 de Março

Pela Portaria n.o 6/2002, de 4 de Janeiro, foi con-
cessionada à Sociedade Martincaça — Caça e Turismo,
L.da, a zona de caça turística da Martincaça (processo
n.o 2669-DGRF), situada no município de Alcoutim.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Martinlongo, muni-
cípio de Alcoutim, com a área de 206 ha, ficando a
mesma com a área total de 1004 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Fevereiro de 2007.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto Regulamentar n.o 14/2007
de 20 de Março

Pelo Decreto-Lei n.o 236/2006, de 11 de Dezembro,
o Governo procedeu à alteração do Decreto-Lei
n.o 232/2005, de 29 de Dezembro, antecipando em um
ano o período inicialmente previsto para a aplicação
progressiva da idade para o reconhecimento ao direito
ao complemento solidário para idosos.

Com a referida alteração foram também introduzidos
ajustamentos e clarificações que a experiência colhida
durante o período de implementação da prestação, já
decorrido, demonstrou serem úteis.

Ora, as alterações introduzidas no Decreto-Lei
n.o 232/2005, de 29 de Dezembro, reflectem-se no
diploma que o regulamentou, o qual, por sua vez, tam-
bém carece de algumas clarificações e ajustamentos, que
pelo presente diploma se introduzem.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 23.o do Decreto-Lei

n.o 232/2005, de 29 de Dezembro, e nos termos da alí-
nea c) do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto regulamentar procede à alteração
do Decreto Regulamentar n.o 3/2006, de 6 de Fevereiro.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto Regulamentar n.o 3/2006, de 6 de Fevereiro

Os artigos 7.o, 9.o, 10.o, 12.o, 13.o, 16.o, 18.o, 22.o,
23.o, 24.o, 26.o, 27.o, 30.o, 31.o e 32.o do Decreto Regu-

lamentar n.o 3/2006, de 6 de Fevereiro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O valor do rendimento por adulto equivalente

de cada um dos agregados fiscais dos filhos é integrado
num dos seguintes escalões:

Escalões de rendimento por adulto equivalente
(Rae), por indexação ao valor de referência do com-
plemento (VR) determinado nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo seguinte;

Escalão 1 — até 2,5×VR;
Escalão 2 — superior a 2,5×VR até 3,5×VR;
Escalão 3 — superior a 3,5×VR até 5×VR;
Escalão 4 — superior a 5×VR.

5 — A componente de solidariedade familiar
assume os valores de 0%, 5% ou 10% do valor de
referência do complemento para os 1.o, 2.o ou 3.o
escalões, respectivamente, determinado nos termos
do artigo seguinte.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Nas situações em que ambos os membros do

agregado familiar são requerentes ou sendo um deles
titular do complemento e o outro requerente, os
recursos de cada um deles são apurados através do
somatório dos rendimentos de ambos, acrescido das
respectivas componentes da solidariedade familiar,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5 — Na situação prevista no número anterior, sem-
pre que o elemento do agregado familiar, com maior
valor de rendimentos individualizados acrescido da
componente de solidariedade familiar que não veri-
fique apenas uma das condições de recursos previstas
na alínea c) do artigo 10.o, deixa de ser considerado
como requerente, passando, a partir desse momento,
a ser tratado como cônjuge, sendo o montante dos
recursos do requerente determinado de acordo com
o disposto no n.o 3.

Artigo 10.o

[. . .]

A condição de recursos do requerente para acesso
ao complemento solidário para idosos prevista na alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 232/2005, de 29 de Dezembro, verifica-se sempre
que:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os montantes dos recursos do requerente, deter-

minados nos termos das alíneas a) e b) do n.o 3 do
artigo anterior, sejam simultaneamente inferiores aos


